
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS

 

_________________________________________________________________________________
RUA 12 DE DEZEMBRO, 347, CENTRO 
http://www.corregodobomje

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

TIPO: MAIOR DESCONTO SOBRE CATALOGO “

REGISTRO DE PREÇO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, POR MAIOR 

DESCONTO PERCENTUAL SOBRE O CATÁLOGO 

PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL CONFORME AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 

Homologo, para que produza os efeitos legais o julgamento 

do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, todos os seus atos, tudo de acordo com os ditames 

da Lei 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. Procedam

 

                                    Córrego do Bom Jesus, 

 

 

 

 

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS

ADMINISTRAÇÃO 2017 – 2020 

_________________________________________________________________________________
RUA 12 DE DEZEMBRO, 347, CENTRO – CEP: 37605-000 – FONE / FAX (035) 3432

jesus.mg.gov.br     E-mail:  gabinete@corregodobomje
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020 

MAIOR DESCONTO SOBRE CATALOGO “GUIA DA FARMÁCIA

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, POR MAIOR 

DESCONTO PERCENTUAL SOBRE O CATÁLOGO GUIA DA FARMÁCIA

PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL CONFORME AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.   

Homologo, para que produza os efeitos legais o julgamento 

do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, todos os seus atos, tudo de acordo com os ditames 

da Lei 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. Procedam-se as formalidades legais. 

 

Córrego do Bom Jesus, 05 de outubro de 2020. 

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA 

Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS 

_________________________________________________________________________________ 
FONE / FAX (035) 3432-1122 

jesus.mg.gov.br 

GUIA DA FARMÁCIA” - 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, POR MAIOR 

GUIA DA FARMÁCIA, 

PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL CONFORME AS NECESSIDADES 

Homologo, para que produza os efeitos legais o julgamento 

do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, todos os seus atos, tudo de acordo com os ditames 

se as formalidades legais.  
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ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA

Córrego do Bom Jesus, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, após 

realização deste processo licitatório, lavrada a respectiva Ata de Análise, obedecidos 

aos procedimentos impostos pela Lei 10.520/2002, vem Ad

Processo Licitatório Nº 163/2020

da empresa:  

FARMA SALLES 

FARMACÊUTICOS LTDA 

estabelecida a Rua João More

000. 

 

Para que produza os jurídicos e legais efeitos

                                    Córrego do Bom Jesus, 

 

 

 

 

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS

ADMINISTRAÇÃO 2017 – 2020 

_________________________________________________________________________________
RUA 12 DE DEZEMBRO, 347, CENTRO – CEP: 37605-000 – FONE / FAX (035) 3432

jesus.mg.gov.br     E-mail:  gabinete@corregodobomje
 

ATO DE ADJUDICAÇÃO  

 

 

 

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA, Prefeita do Município de 

Córrego do Bom Jesus, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, após 

realização deste processo licitatório, lavrada a respectiva Ata de Análise, obedecidos 

aos procedimentos impostos pela Lei 10.520/2002, vem Adjudicar o objeto deste 

163/2020, Modalidade Pregão Presencial Nº 058/2020

FARMA SALLES – COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o Nº 03.778.510/0001

estabelecida a Rua João Moreira Salles, Nº 132, Centro, Cambuí/ MG, CEP: 37.600

Para que produza os jurídicos e legais efeitos 

 

 

 

Córrego do Bom Jesus, 05 de outubro de 2020. 

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA 

Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS 

_________________________________________________________________________________ 
FONE / FAX (035) 3432-1122 
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, Prefeita do Município de 

Córrego do Bom Jesus, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, após 

realização deste processo licitatório, lavrada a respectiva Ata de Análise, obedecidos 

judicar o objeto deste 

58/2020, a favor 

COMÉRCIO DE PRODUTOS 

inscrita no CNPJ sob o Nº 03.778.510/0001-82, 

ira Salles, Nº 132, Centro, Cambuí/ MG, CEP: 37.600-


